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AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da pregoeira designada através 

da Portaria nº 079/2025, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos interessados, 
que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, visando o 
Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos para abastecimento da Central de 
Abastecimento Farmacêutica (CAF) por um período de 12 meses, em atendimento ao Fundo 
Municipal de Saúde de Chapadão do Sul. 
 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação ocorrerão 

no dia 06 de fevereiro de 2025, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br 
 
Código de Registro: 2990E33EF09A05F050A589E84BA3258C8FB59AB8 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 

adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 
 

  Chapadão do Sul/MS, em 22 de janeiro de 2025. 
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DECRETO "O" 003 /2025, 13 DE JANEIRO DE 2025- LEI N. 1431 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

 
 
 

 
DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$31.342,92 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação (+) 31.342,92 

02 35 02 FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE 
 

436 10.302.0002.2051.0000 Saúde nos Bairros 7.808,87 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 

436 10.302.0002.2051.0000 Saúde nos Bairros 23.534,05 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1 500 1002 

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Anulação: 
 

 
02  35  02 FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE 

 

423 10.301.0002.2044.0000 Saúde nos Bairros -23.534,05 
 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R. Grupo: 1 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
423 10.301.0002.2044.0000 Saúde nos Bairros -7.808,87 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R. Grupo: 1 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
-31.342,92 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 13 de JANEIRO de 2025 
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